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DECRETO 377/2018
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INSTITUI VENCIMENTO DO IPTÜ -

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL

URBANO DO MUNICÍPIO DE
BREJETUBA-ES, E DÁ OUTRAS
prIovidências.

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, no
us,ò dê, suas atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Ofgânica

Municipal com alterações introduzidas posteriormente;
) I \

:^CRETA:

!  ;Art.. 1° - Fica estipulada a data de-S^^^e outubro para pagamento de
\  \ ' //^ f I ,> ■ - ■
1  xota única, ou primeira parcela,/e!,als'égunda no dia. 30 de novembro

\  do corrente ano, para venei^^^^^gpTU - Imposto/Predial
v_jTerntorial Urbano, referente ao exercício de 2018, que fidará a
\ preferência do^^cantribuinte a escolha da forma de pagam^nto""^
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Art.í|2o - Este Decreto. entra em vigor ha data de sua publicação.
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Brejetuba-ES, 14 de junho de 2018.

JOÃO DO^EARM^DIAS
Prefeiro Municipal
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